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Resposta a pedido de esclarecimentos - 02

Pregão 029/2019
Processo n.º 041/2019
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro para os
veículos pertencentes a frota Municipal.

Pelo presente, passamos a responder questionamentos apresentados por empresa interessada em
participar do certame em apreço.

Questionamentos 

Trata-se de Seguro Novo ou é Renovação?
Qual seguradora atua ?
Último prêmio pago?
Ocorreu algum sinistro na última vigência? Se sim quantos? Teve alguma Perda Total?
Os veículos possuem adesivos?
Os veículos circulam finais de semana?
Existe controle de entrada e saída dos veículos?
Qual a região de circulação?
Motoristas possuem curso de direção defensiva?
Motoristas são concursados?
Em caso de ocorrência de sinistro os motoristas participam do pagamento da franquia?
Quando ocorre multa, os pontos da infração vão para o motorista?
Os veículos pernoitam na garagem do município ou os motoristas tem autorização para levar
veículo para casa?

Resposta

O contrato atual é com a seguradora Brasil Veículos Companhia de Seguros com vencimento em
23/05/2019. 

Conforme Termo de Referência  item 3.2 e  3.2.1 do edital,  informações pontuais  e  dúvidas
deverão serem sanadas através de vistoria junto ao Departamento de  Frotas, responsável pelos
veículos.

3.2.  A  VISTORIA NÃO É OBRIGATÓRIA, no entanto as empresas interessadas que tiverem
dúvidas referentes a sinistros, último prêmio pago, adesivagem, controle de saída, circulação e
garagem dos veículos, etc…

3.2.1 Deverão fazer sua própria inspeção nos veículos, e sanar as dúvidas antes da apresentação
da proposta. Para tanto, deverão entrar em contato com o Diretor de Almoxarifado, Sr. José
Tomaz de Andrade, pelo telefone n.º (19)3641-1166, de segunda à sexta-feira, das 7:00 às 10:00
e das 12:30 às 16:00, o qual designará funcionário para o referido acompanhamento.



Tendo em vista que as alterações efetuadas não alteram a formulação da proposta, visto que
referem-se apenas a informações relevantes para cumprimento contratual, será mantida a data de
abertura do certame.

Vargem Grande do Sul, 14 de maio de 2019.

Gustavo Barbosa Leandrini
Pregoeiro


